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PROJETO DE LEI N.º 2.960, DE 2020 
(Dos Srs. Denis Bezerra e Lídice da Mata) 

 
Institui o Programa de Aluguel Social Emergencial para as mulheres de 
baixa renda vítimas de violência doméstica ou familiar, com vigência 
restrita à duração do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ou da emergência de 
saúde pública de importância nacional decorrente do novo coronavírus 
(Sars-CoV-2), o que for maior, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1458/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa de Aluguel Social Emergencial para 

as mulheres de baixa renda vítimas de violência doméstica ou familiar, com vigência 

restrita à duração do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ou da emergência de saúde pública de 

importância nacional decorrente do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o que for maior. 

Parágrafo único. O período de emergência de que trata o caput 

terminará com a publicação de ato do Ministro de Estado da Saúde, editado na forma 

prevista pelos §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º Fica instituído o Programa de Aluguel Social Emergencial para 

as mulheres de baixa renda vítimas de violência doméstica ou familiar, com aplicação 

durante o período a que se refere o art. 1º e com os seguintes objetivos: 

I – conferir maior segurança à mulher vítima de violência doméstica 

ou familiar; 

II – fornecer condições para garantir autonomia e proteção à mulher 

em situação de violência doméstica e aos seus dependentes; 

III – dar maior efetividade às medidas protetivas de que tratam os arts. 

23 e 24 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006;  

IV - reduzir o impacto decorrente do isolamento social em lares de 

baixa renda afetados por relações familiares marcadas pela violência de gênero. 

Art. 3º O benefício do Aluguel Social Emergencial será concedido para 

a mulher de baixa renda vítima de violência doméstica ou familiar que esteja sobre a 

proteção das medidas de que tratam os incisos I, III e IV do art. 23 da Lei nº Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006. 

§ 1º Considera-se de baixa renda, para fins do disposto neste artigo, 

a mulher inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) ou cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-

mínimo ou a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos. 

§ 2º O benefício de que trata o caput, no valor de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais), será pago pelo período de 6 (seis) meses, a partir 
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da data do requerimento da interessada, podendo ser prorrogado uma única vez e por 

igual período, a critério da autoridade judiciária que decretou a medida protetiva, 

respeitado em todo caso o período emergencial a que se refere o art. 1º. 

§ 3º O benefício de que trata o caput será custeado com recursos da 

União. 

§ 4º Poderão optar pelo aluguel social de que trata este artigo as 

mulheres em situação de acolhimento institucional em casas-abrigos ou 

estabelecimentos congêneres, na forma do inciso II do art. 35 da Lei nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006, sendo vedado o pagamento do benefício enquanto a mulher 

estiver residindo nesses espaços mantidos pelo poder público de qualquer das esferas 

de governo. 

Art. 4º Compete ao Ministério da Cidadania coordenar, executar, 

monitorar e avaliar o Programa de Aluguel Social para as mulheres de baixa renda 

vítimas de violência doméstica ou familiar e editar normas complementares 

necessárias à sua execução. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entre as principais medidas para a redução do ritmo de propagação 

da pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2) está o isolamento social e a restrição 

de circulação de pessoas e do comércio. 

Essa importante medida, no entanto, agravou um dos nossos priores 

problemas sociais: a violência doméstica e familiar contra a mulher. A permanência 

em casa por longos períodos e o prolongamento do convívio domiciliar têm 

infelizmente deixado muitas mulheres ainda mais expostas a esse tipo de violência, 

seja nas suas modalidades física, psicológica ou sexual. Notícias diversas dão conta 

do aumento de casos desse tipo de violência durante a quarentena. 

O confinamento, é bom lembrar, também não elimina totalmente o 

risco de contágio pela Covid-19, o que permanece como uma constante ameaça a 

fragilizar a situação de mulheres em situação de violência de gênero em seus lares.  
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Segundo Maria Fernandes e Érika Thomaka, em recente artigo sobre 

o tema1: “Estima-se que, no Rio de Janeiro e em São Paulo, o número de casos 

durante o período de confinamento tenha aumentado em 50%, dado que pode ser 

ainda maior, eis que o isolamento social dificulta sobremaneira os registros de 

ocorrências nas delegacias de polícia. Pesquisa do Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública e do Decode Pulse identificou um acréscimo de 431% dos relatos de briga 

de casais no período de isolamento. Entre 52.513 menções a relatos de brigas 

conjugais no Twitter, 5.583 indicavam ocorrência de violência contra mulheres”. 

Nesse sentido, julgamos imprescindível que neste momento de 

enfrentamento da pandemia de Covid-19 e dos seus efeitos na economia sejam 

também priorizadas medidas de proteção para as mulheres de baixa renda vítimas 

de violência doméstica ou familiar.  

Assim, propomos por meio deste projeto de lei a instituição de uma 

medida emergencial de proteção das mulheres vítimas de violência, a ser concedida 

enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, ou o período de emergência de saúde pública de 

importância nacional decorrente do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o que for maior. 

Trata-se do aluguel social emergencial que é um benefício concedido 

para a mulher de baixa renda e que esteja sobre a proteção das medidas de que 

tratam os incisos I, III e IV do art. 23 da Lei nº Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Nossa proposta sugere o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais 

para o benefício, que seria pago pelo período de 6 (seis) meses, a partir da data do 

requerimento da interessada, podendo ser prorrogado um única vez e por igual 

período, a critério da autoridade judiciária que decretou a medida protetiva. 

Preocupado, ainda, com mulheres ameaçadas em situação de 

acolhimento institucional em casas-abrigos ou estabelecimentos congêneres, na 

forma do inciso II do art. 35 da Lei nº Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, propomos 

também o pagamento do aluguel social emergencial para elas, vedando, contudo, o 

                                                      
1 “Aumento do número de casos de violência doméstica é efeito deletério da quarentena”, 13 de maio de 2020. 
Disponível em https://www.conjur.com.br/2020-mai-13/fernandes-thomaka-aumento-violencia-domestica-
quarentena. Acesso em 25-05-2020. 

https://www.conjur.com.br/2020-mai-13/fernandes-thomaka-aumento-violencia-domestica-quarentena
https://www.conjur.com.br/2020-mai-13/fernandes-thomaka-aumento-violencia-domestica-quarentena
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seu pagamento enquanto ela estiver residindo nesses espaços mantidos pelo poder 

público de qualquer das esferas de governo. 

Assim como os demais gastos emergenciais da pandemia de Covid-

19, o aumento de despesas decorrentes deste projeto não possui natureza 

continuada, mas dispêndio para ajudar no enfretamento da calamidade pública, 

restando dispensado, portanto, o presente projeto da observância das limitações 

legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento de despesa, na forma do art. 3º da Emenda Constitucional nº 

106, de 2020. 

Ante o exposto, convidamos os nobres pares desta Casa para aprovar 

a presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2020. 

Deputado DENIS BEZERRA 

PSB/CE 

 

Deputada LÍDICE DA MATA 

PSB/BA 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 
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nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos;  

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 

independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 

de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 

medidas, entre outras:  

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 

nos incisos II e III deste artigo.  

 

Seção IV 

Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

 

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência 

previstas nesta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz 

que deferiu as medidas. 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
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DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do serviço de 

assistência judiciária.  

 

Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 

promover, no limite das respectivas competências:  

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos 

dependentes em situação de violência doméstica e familiar;  

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de 

violência doméstica e familiar;  

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia 

médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar;  

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;  

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.  

 

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
 

 

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de 

pandemia.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas 

e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas 

consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam 

dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à 

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.  
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 Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o 

art. 1º desta Emenda Constitucional, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição 

Federal.  

 

 Art. 4º Será dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que 

vigore a calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional, a 

observância do inciso III do caput do art. 167 da Constituição Fe d e r a l .  

 Parágrafo único. O Ministério da Economia publicará, a cada 30 (trinta) dias, 

relatório com os valores e o custo das operações de crédito realizadas no período de vigência 

do estado de calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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